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O VeÍeador LEANDRO MAGOGA no uso de suas legais
atribuições:

lndica ainda para que seja rearizadaa compra de novos eretrodomésticos
(fogão, geladeira, freezer, máquina de lavar), utensítios e roupa de cama, mesa e banho.

lndica ao Excerentíssimo prefeito ADEM,R MAscHro, as providências quefizerem necessárias junto a secretária luunicipal de Assistência sociat - NEIVA DE souzA,no intuito de realizar estudos_visand" piJ""a"r 
'pi"iura 

geÍaÍ do prédio da ,,casa dePassagem/Albergue', de Santa Fé do Sul.

ESÍADO DE SAO PAULO

Sala das Sessóes Or. Joáo do Amaral Ribeiro
de

. . â 9':" de Passagem mais popurarmente conhecida como Arbergue Noturno de nossomunicípio foi sem dúvidas, uma importante ação da Àoministraçao úr"Êip"r, iã.'ã."É, n".."local especifico de acorhida de migrantes, or À".ro"iá"ebem'alimentálâã (jànãiàcare aa
lanfa)' banho, guarda de pertencés e dormitório. No entanto, em visita ao toca"t este jropositor
constatou a necessidade de se rearizar uma pintura g"rár oo prédio, vez qré, .-ràii5" 

"no, 
oreferido prédio não recebe nenhum tipo Oe intárvenfaã.

lmportante sarientar ainda que, a casa de passagem/Arbergue também necessita dediversos eletrodomésticos como fogão, geradeir", iréái"r, e principarmente de uma novamáquina de lavar roupas, visto que, a máqulna ora uiitiiaoã constantemente n"ce".it"-áe p"r"r,"por reparos' o que dificurta e compromete o processo de ravagem oe tooa a iãràã ã" .rr.(lençóis, toalhas) utllizadas no locai, e ainda a'aquisi!ão ãu nouo, utensílios de cozinha, tendoem visto que são oferecidos diariamente refeiçôeà como jãntar e café da manhã.

lmperioso destacar também o trabarho ari desenvorvido peras funcionárias, vez que, nodia a.dia exercem suas funções com empenho 
" 

àãáÊ"ção p"i" 
"àrãq*r"r'i-r"'ãii nr."r,acolhimento.

. |es-se sentido peço a.aquiescência da Administração Municipar no sentido de procederas so citaÇóes ora apresentadas, visto a importância dessé órgão sociar p". á ,'io, iÀ'0"r.o".que por algum motivo estão de passagem pero nosso mr'ni"ipio. ôr;;ããã-ír"r"nt"propositura.
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